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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1002-001.797 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
Sesséo de 06 de novembro de 2020

Recorrente CAHDAM VOLTA GRANDE S.A.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2002

TRIBUTACAO EXCLUSIVA NA FONTE. COMPENSACAO DE CREDITO
TRIBUTARIO. IMPOSSIBILIDADE.

Sendo-0s rendimentos de tributagcdo exclusiva aqueles que séo tributados no
momento de seu recebimento, recolhido o tributo definitivamente, a declaracdo
néo gera restituicdo de impostos recolhidos sobre esse tipo de rendimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o
relatério produzido no Acérddo n° 16-82708 da 72 Turma da DRJ/SPO, de 28 de maio de 2018
(fls. 28 a 31):

Trata o presente de Manifestacdo de Inconformidade (fls.13), apresentada em
13/08/2010 pela requerente acima identificada, contra o Despacho Decisério n°
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 TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
 Sendo os rendimentos de tributação exclusiva aqueles que são tributados no momento de seu recebimento, recolhido o tributo definitivamente, a declaração não gera restituição de impostos recolhidos sobre esse tipo de rendimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva, Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão nº 16-82708 da 7ª Turma da DRJ/SPO, de 28 de maio de 2018 (fls. 28 a 31):
Trata o presente de Manifestação de Inconformidade (fls.13), apresentada em 13/08/2010 pela requerente acima identificada, contra o Despacho Decisório nº 86849899, exarado pela DRF/Joinvile/SC em 06/07/2010(fls.9) e cientificado à requerente em 22/07/2010(fls.25), que tinha como objeto o seguinte PER/DCOMP:

A autoridade da unidade de origem¸ na análise do crédito pleiteado, glosou o montante de R$ 3.043,64 da parcela de crédito relativa ao imposto de renda retido na fonte - IRRF, por não comprovada, conforme quadro abaixo extraído daquela decisão:

O precitado despacho decisório foi proferido nos seguintes termos:

Na manifestação de inconformidade, a interessada diz que o IRRF glosado decorre de retenção sobre Prêmio de Sorteio de Título de Capitalização do Banco BCN, requerendo ao final a homologação da compensação declarada.
É o relatório.
A DRJ/SPO julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua manifestação de inconformidade, por entender que (fl. 30): 
[...] Ocorre que pagamento de prêmio em dinheiro mediante sorteio, sem amortização antecipada, são tributados exclusivamente na fonte (RIR/99, art.678, e IN SRF 15/01, art. 6º, inc.XIV), o que fulmina por completo a pretensão da interessada em deduzir tal retenção do imposto devido para o fim de compor suposto saldo credor do IRPJ.
[...] Observe-se ainda que não consta no referido recibo a data do pagamento do prêmio, somente a data do sorte, ocorrido em 2001, o que gera dúvidas em relação ao ano-calendário em que tal retenção, caso fosse antecipação, deveria compor o saldo apurado ao final do ano.
[...] Ademais, ainda nessa hipótese, fazia-se mister a anexação do informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora, bem como a demonstração, através de elementos contábeis/fiscais, de que a contribuinte ofereceu à tributação os rendimentos correspondentes à retenção, nos termos do art.231 do Regulamento do IR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99(RIR/99), o que não consta nos autos.
Face ao referido Acórdão da DRJ/SPO, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 41 a 53), alegando que:
nos registros contábeis e declarações apresentadas, a Recorrente considerou como receita não operacional o valor bruto do prêmio, ou seja, R$ 10.145,47, enquanto o valor líquido a ser considerado para fins de contabilização seria o efetivamente recebido via depósito, ou seja, R$ 7.101,83, já retido o imposto de renda efetuado pela fonte pagadora.
A contribuinte apresenta, ainda, documentos que julga comprovar os argumentos por ela aludidos (fls. 54 a 104).
Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisão prolatada pela 7ª Turma da DRJ/SPO com o consequente reconhecimento de seu direito creditório bem como a pretendida validação da compensação discutida.
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.º 329/2017, considerando-se tratar da análise de crédito de pagamento indevido de IRRF - Prêmios Obtidos em Concursos Sorteios (código da receita 0916).
Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 07 de agosto de 2018, vide termo de recebimento da RFB, fl. 37, face ao recebimento da intimação datada de 06 de julho de 2018, fl. 35) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Prefacialmente, cumpre mencionar que a compensação é uma das formas de extinção do crédito tributário prevista no artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional, que versa:
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
[...]
II - a compensação;
Todavia, para a fruição desse direito à compensação, faz-se necessário que o crédito reclamado pelo sujeito passivo da obrigação tributária esteja dotado de certeza e liquidez, consoante preceito definido no caput do artigo 170 do mesmo diploma legal, in verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
(grifo nosso)
Nesse contexto, o artigo 74 da Lei nº 9.430 de 1996, institui as condições e garantias relativos à compensação de créditos do sujeito passivo (contribuinte) com débitos tributários relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), cujos excertos, abaixo reproduzidos, norteiam as formalidades e prazos de homologação da compensação declarada:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
§2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
[...]
§5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
Desse modo, cabe à autoridade administrativa verificar se os créditos que o contribuinte alega possuir obedecem às premissas firmadas pelo diploma legal, sendo de incumbência do contribuinte, comprovar ter recolhido o imposto de forma indevida ou a maior que o apurado, em conformidade com as hipóteses disciplinadas no artigo 165 do Código Tributário Nacional, assim como atestar a certeza e liquidez dos créditos pretendidos, baseando-se no pressuposto legal firmado no caput do artigo 170 mesmo diploma.
Corroborando com o exposto, os artigos 319, inciso VI, bem como 373, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, diploma aplicado de forma suplementar ao processo administrativo, disciplinam ser do autor (no presente caso o sujeito passivo da obrigação tributária) o ônus de comprovar seu direito alegado:
Art. 319. A petição inicial indicará:
[...]
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Partindo dessa premissa, necessário indicar que o pedido de compensação de que trata o presente processo requer análise quanto à comprovação do crédito original pleiteado no total de R$ 3.043,64 (três mil e quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos), requerido na PER/DCOMP de nº 05459.19484.130607.1.3.02-7096 (fls. 03 a 07).
O valor pleiteado se deu em razão da empresa ora Recorrente ter sido premiada em sorteio de Título de Capitalização, que teve como prêmio bruto o valor de R$ 10.145,64.
Assim, considerando o art. 54, inc. I da IN 1.585 de 2015, foram descontados o Imposto de Renda Retido na Fonte de R$ 3.043,64 (equivalente a 30%), o contribuinte efetivamente recebeu o valor líquido do prêmio, na quantia de R$ 7.101,83:

Apesar de não constar no recibo do prêmio a data de seu pagamento, a Recorrente registrou o valor do prêmio recebido em seu Livro Diário n. 16 - Fev a Abr/02 (fl. 59), cuja informação restou assim contabilizada:

No entanto, por descuido do contribuinte, quando do registro da referida receita não operacional nas demais demonstrações contábeis, foi registrado o valor bruto do prêmio, deixando de considerar o valor de R$ 3.043,64 do imposto de renda já retido pela fonte pagadora, gerando em seu favor o crédito correspondente. Tal informação foi registrada em seu Balancete de Verificação do mês/ano de referência 03/02 (fl. 73):

Ocorre que não merece razão a empresa contribuinte.
Como bem menciona o acórdão ora recorrido, pagamento de prêmio em dinheiro mediante sorteio, sem amortização antecipada, são tributados exclusivamente na fonte, o que impossibilita por completo a pretensão da interessada em deduzir tal retenção do imposto devido para o fim de compor suposto saldo credor do IRPJ.
Os rendimentos de tributação exclusiva são aqueles que são tributados no momento de seu recebimento, não se sujeitando a recálculo na declaração, sendo recolhido definitivamente, ou seja, a declaração não gera restituição de impostos recolhidos sobre esse tipo de rendimento, conforme artigo 6º, inciso XIV da Instrução Normativa SRF nº 15, de 2001:
Art. 6º São tributados exclusivamente na fonte:
[...]
XIV - benefícios líquidos, resultantes ou não de amortização antecipada, mediante sorteio, dos títulos de capitalização e benefícios atribuídos a portadores de títulos de capitalização com base nos lucros da empresa emitente;
Dessa forma, sendo o valor pretendido fruto de pagamento de prêmio em dinheiro mediante sorteio e consequentemente tributados exclusivamente na fonte, há impossibilidade de reconhecimento do crédito pleiteado. Assim, o indeferimento da compensação tributária pleiteada é medida que se impõe.
Dispositivo
Posto isso, não se comprovando a certeza e liquidez do alegado crédito do contribuinte, torna-se inviável o reconhecimento da compensação pleiteada nos autos, não havendo motivos para a reforma do Acórdão da DRJ.
Considerando-se, portanto, que a literalidade do artigo 170 do CTN, que apenas autoriza a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos, e diante da impossibilidade de compensação do crédito pretendido pela empresa Recorrente, pelos motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, indeferindo a compensação pleiteada pelo contribuinte.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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86849899, exarado pela DRF/Joinvile/SC em 06/07/2010(fls.9) e cientificado a
requerente em 22/07/2010(fls.25), que tinha como objeto o seguinte PER/DCOMP:

PER/DCOMP com demonstrativo de credito: 05459. 19484. 130607. 1. 3. 0 2 -70 96 (1s.3/7)
Data de transmissdo: 13/06/2007

Tipo de Crédito: Saldo Negativo de IRPJ - RS 3.043,64

Exercicio 2003: - 1°/01/2002 a 31/12/2002

A autoridade da unidade de origem, na analise do crédito pleiteado, glosou o montante
de R$ 3.043,64 da parcela de crédito relativa ao imposto de renda retido na fonte -
IRRF, por ndo comprovada, conforme quadro abaixo extraido daquela deciséo:

Parcalas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

|— CNP] da Fonta Chdige de Valar Valar Canfirmada Valor NS& Justifieativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmade
iO‘l.SQS,QBS}'ODDl-S-‘ 416 3.043,64 0,60 3.043,64|Retangic na fente nEo comprovads
Totzl 3.043,64 0,00 3.042,64

Total Confirmado ca Imposto de Renda Retido n2 Fonte: RS 0,00

O precitado despacho decisério foi proferido nos seguintes termos:

3-FUMDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Anzlisaoas as informaches prestadas no documents acme identificads & considerands Cue @ SoMa Cas percalas de composicée o crédite Informanas
ro PER/DCOMP deve ser suficients para comprovar a gultagio do imposte devido e & apuraglo Co seldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DZ COMPCSICAQ DO CREDITO INFDRMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CRECITO [IR EXTERIOR |RETENCOSS FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS |DEM,ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,02 3.043,64 0,30 0,00 0,00 ©,00 3.043, 64
CONFIRMADAS 0.00 0,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valor eriginal do saldo negativo infermada no PER/DCOMP com demensirativo de créditd: RS 3.043,64 Valor na DIPJ: RS 2.043.64

Scmatdrio das parcelas ce composicio do crédite na DIP2: RS 3.043,64

IRF) devide: RS 0.00

valor go saido necative disponivels (Parcelas confirmadas limitado 2o somatério das parcelas na DIPI) - (IRP] devido) lmitade ao menor valar

‘Ir! saldo negative CI®) & PER/DCOMP, shservano cue quanda este cHiculo resultar negative, o valer serd zero,

lor do salda necativa disponival: RS 0,00

Diante do exposts, NAD HOMOLOGO a compensacia ceclarada no PER/DCOMP acima identificads.
Valar devedor consclicado, corresjondente aos débitos indsvidamente compensados, para pagamento até 32/07/2010.

PRINCIPAL |ruiTa JuROS
5.234,76 | 104695 1.670,41 |

Para infarmacdes comprementares da andlise de créaito, verificag3o ca valores devadoras e emissde de DARF, consultar

www raceita.fazenca.cov.or, opgic Empresa ouv Cidadfe, Todes os Servigos, assunto "Rastiiuigdo...Comeensacdn”, item PEA/DCOMP, Despacho

Cecisbrio.

Enguadramento Legal: Art. 138 ca Lel n® 5172, de 1565 (Cddigo Tributdrio Macienal), Indsp II do Pardgrafo 1% do art. 69 da Lei 9.420, ce

1996, Art, 4% da IN RFE 500, ce 2008. Art. 74 ca Lel 9.430, de 27 de dezembre de 1595,

Na manifestacdo de inconformidade, a interessada diz que o IRRF glosado decorre de
retencdo sobre Prémio de Sorteio de Titulo de Capitalizacdo do Banco BCN, requerendo
ao final a homologacdo da compensacdo declarada.

E o relatério.

A DRJ/SPO julgou improcedente o pedido da empresa recorrente contido em sua

manifestacdo de inconformidade, por entender que (fl. 30):

[...] Ocorre que pagamento de prémio em dinheiro mediante sorteio, sem amortizacéo
antecipada, sdo tributados exclusivamente na fonte (RIR/99, art.678, e IN SRF 15/01,
art. 6°, inc.X1V), o que fulmina por completo a pretensdo da interessada em deduzir tal
retencdo do imposto devido para o fim de compor suposto saldo credor do IRPJ.

[...] Observe-se ainda que ndo consta no referido recibo a data do pagamento do prémio,
somente a data do sorte, ocorrido em 2001, o que gera dividas em relagdo ao ano-
calendario em que tal retencéo, caso fosse antecipacao, deveria compor o saldo apurado
ao final do ano.

[..] Ademais, ainda nessa hipotese, fazia-se mister a anexacdo do informe de
rendimentos emitido pela fonte pagadora, bem como a demonstracdo, através de
elementos contébeis/fiscais, de que a contribuinte ofereceu a tributagdo os rendimentos
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correspondentes a retencdo, nos termos do art.231 do Regulamento do IR, aprovado
pelo Decreto n° 3.000/99(RIR/99), 0 que ndo consta nos autos.

Face ao referido Acorddo da DRJ/SPO, a contribuinte interpbs Recurso

Voluntario (fls. 41 a 53), alegando que:

nos registros contabeis e declaracBes apresentadas, a Recorrente considerou como
receita ndo operacional o valor bruto do prémio, ou seja, R$ 10.145,47, enquanto o
valor liquido a ser considerado para fins de contabilizacdo seria o efetivamente recebido
via deposito, ou seja, R$ 7.101,83, ja retido o imposto de renda efetuado pela fonte
pagadora.

A contribuinte apresenta, ainda, documentos que julga comprovar os argumentos
por ela aludidos (fls. 54 a 104).

Por fim, a empresa Recorrente pleiteia a reforma da decisdo prolatada pela 72
Turma da DRJ/SPO com o consequente reconhecimento de seu direito creditério bem como a

pretendida validacdo da compensacéo discutida.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.° 329/2017, considerando-se tratar
da anélise de crédito de pagamento indevido de IRRF - Prémios Obtidos em Concursos Sorteios
(codigo da receita 0916).

Ainda, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 07 de agosto de 2018,
vide termo de recebimento da RFB, fl. 37, face ao recebimento da intimagéo datada de 06 de

julho de 2018, fl. 35) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Meérito
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Prefacialmente, cumpre mencionar que a compensacdo € uma das formas de
extin¢do do crédito tributario prevista no artigo 156, inciso Il, do Cédigo Tributario Nacional,

que versa.

Art. 156. Extinguem o crédito tributério:

L]

Il - a compensacéo;

Todavia, para a fruicdo desse direito a compensacdo, faz-se necessario que o
crédito reclamado pelo sujeito passivo da obrigacao tributaria esteja dotado de certeza e liquidez,
consoante preceito definido no caput do artigo 170 do mesmo diploma legal, in verbis:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos

tributarios com créditos liguidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

(grifo nosso)

Nesse contexto, o artigo 74 da Lei n® 9.430 de 1996, institui as condicdes e
garantias relativos a compensagdo de créditos do sujeito passivo (contribuinte) com débitos
tributérios relativos a quaisquer tributos ou contribui¢cGes sob a administracdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), cujos excertos, abaixo reproduzidos, norteiam as formalidades
e prazos de homologacdo da compensacao declarada:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagdo

de déb[tos préprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢es administrados por
aquele Orgéo.

81° A compensagdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pela sujeito
passivo, de declaracdo na qual constardo informacGes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.

§2° A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condi¢do resolutdria de sua ulterior homologagéo.

L]

85° O prazo para homologacdo da compensagdo declarada pela sujeito passivo sera de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacéo.

Desse modo, cabe a autoridade administrativa verificar se os créditos que o

contribuinte alega possuir obedecem as premissas firmadas pelo diploma legal, sendo de
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incumbéncia do contribuinte, comprovar ter recolhido o imposto de forma indevida ou a maior
que o apurado, em conformidade com as hipoteses disciplinadas no artigo 165 do Cadigo
Tributario Nacional, assim como atestar a certeza e liquidez dos créditos pretendidos, baseando-

se no pressuposto legal firmado no caput do artigo 170 mesmo diploma.

Corroborando com o exposto, os artigos 319, inciso VI, bem como 373, inciso I,
ambos do Codigo de Processo Civil, diploma aplicado de forma suplementar ao processo
administrativo, disciplinam ser do autor (no presente caso 0 sujeito passivo da obrigacao

tributaria) o énus de comprovar seu direito alegado:

[-]

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Partindo dessa premissa, necessario indicar que o pedido de compensacdo de que
trata 0 presente processo requer analise quanto a comprovacédo do crédito original pleiteado no

total de R$ 3.043,64 (trés mil e quarenta e trés reais e sessenta e quatro centavos), requerido na
PER/DCOMP de n° 05459.19484.130607.1.3.02-7096 (fls. 03 a 07).

O valor pleiteado se deu em razdo da empresa ora Recorrente ter sido premiada

em sorteio de Titulo de Capitalizacdo, que teve como prémio bruto o valor de R$ 10.145,64.

Assim, considerando o art. 54, inc. | da IN 1.585 de 2015, foram descontados o

Imposto de Renda Retido na Fonte de R$ 3.043,64 (equivalente a 30%), o contribuinte

efetivamente recebeu o valor liguido do prémio, na quantia de R$ 7.101,83:

DEMONSTRATIVO DA APURACAO DO VALOR LIQUIDO A RECEBER

1. PREMIO BRUTO DE SORTEID wiviviveriseseieeesiesaninans GEAMrs  10.145,47

. 2. IMPOSTO DE RENDA RETIDO A FONTE (30%) ... B0 263 re  3.043,64

3. VALOR LIQUIDO A NECEBER q.ﬁ‘ 'i R ¥.101,83
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Apesar de ndo constar no recibo do prémio a data de seu pagamento, a Recorrente
registrou o valor do prémio recebido em seu Livro Diario n. 16 - Fev a Abr/02 (fl. 59), cuja

informacao restou assim contabilizada:

Jeafoz 1.1.1.83,.0031 | DEPOSITO :
7.101,82

' 3.p43,64"

foafoz 1,1.3.05.0003 xe .
Vi. TRE 8/ PREMID DE TITULO DE CARITALI-

‘
.-na.joa 3.4.1.03 0007

No entanto, por descuido do contribuinte, quando do registro da referida receita
ndo operacional nas demais demonstracdes contabeis, foi registrado o valor bruto do prémio,

deixando de considerar o valor de R$ 3.043,64 do imposto de renda ja retido pela fonte

pagadora, gerando em seu favor o crédito correspondente. Tal informacéo foi registrada em seu

Balancete de Verificacdo do més/ano de referéncia 03/02 (fl. 73):

TOTAL OUTRAS DESPESAS 2.992,55 10.257,22 e, ee e,e0
OUTRAS RECEITAS 18182-8
ALUGUELS 986-2 -132,359 -442,32 e, ee a,e8
UUTRAS RECELIAS 918-1 -18.145, 4/ -10.245, 47 0,80 9,80
TOTAL OUTRAS RECEITAS -19.278,06 -10.887,79 e, ee [N :1:]

Ocorre que ndo merece razdo a empresa contribuinte.

Como bem menciona o acordao ora recorrido, pagamento de prémio em dinheiro
mediante sorteio, sem amortizacdo antecipada, s&o tributados exclusivamente na fonte, o que
impossibilita por completo a pretensdo da interessada em deduzir tal retencdo do imposto devido

para o fim de compor suposto saldo credor do IRPJ.

Os rendimentos de tributacdo exclusiva sdo aqueles que sdo tributados no
momento de seu recebimento, ndo se sujeitando a recalculo na declaracdo, sendo recolhido
definitivamente, ou seja, a declaracdo ndo gera restituicdo de impostos recolhidos sobre esse tipo

de rendimento, conforme artigo 6°, inciso XIV da Instru¢do Normativa SRF n° 15, de 2001:

Art. 6° Sdo tributados exclusivamente na fonte:

]

XIV - beneficios liquidos, resultantes ou ndo de amortizagdo antecipada, mediante
sorteio, dos titulos de capitalizacdo e beneficios atribuidos a portadores de titulos de
capitalizacdo com base nos lucros da empresa emitente;
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Dessa forma, sendo o valor pretendido fruto de pagamento de prémio em dinheiro
mediante sorteio e consequentemente tributados exclusivamente na fonte, hd impossibilidade de
reconhecimento do crédito pleiteado. Assim, o indeferimento da compensacdo tributaria

pleiteada € medida que se impde.

Dispositivo
Posto isso, ndo se comprovando a certeza e liquidez do alegado crédito do
contribuinte, torna-se inviadvel o reconhecimento da compensacdo pleiteada nos autos, néao

havendo motivos para a reforma do Acérddo da DRJ.

Considerando-se, portanto, que a literalidade do artigo 170 do CTN, que apenas
autoriza a compensacdo de débitos tributarios com créditos liquidos e certos, e diante da
impossibilidade de compensacdo do crédito pretendido pela empresa Recorrente, pelos motivos
anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, indeferindo a

compensacao pleiteada pelo contribuinte.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



